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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei propõe a denominação de Praça

Francisca Araújo de Castro, o logradouro público sem denominação,

localizada na Rua Itapipinas e Rua Itapipoca, no Jardim Arthur Alvim.

A homenageada era filha de João Batista de Araújo e

Jovelina Batista de Araújo. Foi casada com João Pinheiro de Castro

(falecidos) e tiveram os filhos: Luiz, Francisco, Maria Estela, Antonio,

Pedro, Antonia.

No bairro, era muito conhecida como colaboradora dos

eventos sociais e filantrópicos. Integrou-se em campanhas em beneficio da

igreja, participando dos movimentos festivos e religiosos, salientando-se na

organização de campanhas do agasalho e alimentos, que eram distribuídos

às famílias carentes da região.

Na rua onde residia, mantinha bom relacionamento com a

vizinhança. A todos tinha uma palavra de carinho e conforto. Batalhou

junto aos órgãos competentes para a construção da praça localizada entre a

Rua Itapipinas e Rua Itapipoca, a fim de evitar os graves acidentes de

trânsito que lá aconteciam com frequência.

Razão do exposto, a comunidade, local pleiteia que seja

denominada de Praça Francisca Araújo de Castro, em homenagem àquela

pessoa que muito contribuiu para o saneamento do local e da região.

Nada mais justa atender a reivindicação da comunidade e

conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste Projeto de Lei.
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